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DECRETO NQ 8933/ 96 
de 17 de janeiro de 1996 

Dispõe sobre reabertura pelo saldo, de 
crédito especial. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 92, 
inciso IX e artigo 117, inciso I, letra "c" ambos da Lei Orgânica do 
Município de 05 de abril de 1990, e ainda com fundamento no que dispõe 
o parágrafo 2Q do artigo 167 da Constituição Federal, 

D E C R E T A: 

Art. 12 . Fica aberto pelo saldo, na Secretaria 
da Fazenda o crédito especial autorizado pela Lei nQ 4 788 de 29 de 
dezembro de 1995, regulamentado pelo decreto 8917 de 29 de dezembro de 
1995, no valor de R$ 1.000.000,00 (Hum Milhão de Reais), e que terá a 
seguinte discriminação: 

35.10 
35 . 10-1057316.1071 
35.10-4110 

SECRETARIA DE OBRAS 
SECRETARIA GERAL 
Programa Popular Habitacional 
Obras e Instalações 

- CDHU 
1. 000. 000. 00 

Art. 22. Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo 
seus efeitos a partir de 17 de janeiro de 1996. 

de janeiro de 1996. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 17 

~)~" \i\. út~ {V\ 
Angela Moraes Guada 1n 

Prefeita nicipal 

Claudia ~anco Lima 
Secretária da Fazenda 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dezessete dias do mês de janeiro 
do ano de hum mil novecentos e noventa e seis. 

Gon~Íves 
ormalização e Atos 


